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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S  ^  Q 0 3 .
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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, conforme artigo 130, Capítulo IV 
da Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, para serem gozadas 
de acordo com a escala a seguir:

Abigail Maria de Jesus 
João Batista dos Santos 
Marcos Antonio Prado Motta 
Ademir Otávio dos Santos 
Antonio Américo Coelho Nogueira 
Bendito Lauro de Moura 
Cláudio Acconci 
Elias Geraldo
George Parreiras de Oliveira
Ilda Ferreira
João Bosco Alves Ferreira
Pedro Antonio
Sidney Pereira
Therezinha Gomes da Silva
Luiz Alberto Guimarães
Eliane Arruda Leite
Angela Maria Barreto
Belarina Maria Pereira da Silva
Edenil Rodrigues de Farias
João Bosco Teixeira Braga
Lucrécia Ferreira Gonçalves
Luzia Aparecida Frade Alvim
Maria Aparecida dos Santos
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